
 

 

Requerimento Nº 75/2022 

 

 

 

   CONSIDERANDO que, a Emenda Constitucional nº 120 no artigo 1º e   § 7º de 
termina que: o vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 
gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais, § 8º Os recursos 

destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e 
exclusiva, § 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, 
aos Estados e ao Distrito Federal; 

   CONSIDERANDO que, o Município de Itaquaquecetuba tem 155 ACS, 
divididos em 06 Unidades de USF e que recebem salário base em torno de R$ 2.424.00 (dois mil 
quatrocentos e vinte e quatro reais);  

   CONSIDERANDO que, o Ministério da Saúde do Governo Federal vem 

repassando para o Município recursos insuficientes para o pagamento das ACS de 
Itaquaquecetuba, baseando-se no piso acima descrito, nos meses anteriores os recursos já eram 

insuficientes e no mês de agosto de 2022 foi repassado para o Município o valor de R$ 
310.000,00 (trezentos e dez mil reais), que dividido por 155 ACS dá um total de R$ 2000,00 dois 
mil reais para cada Agente, faltando ainda R$ 424, 00 em cada salário, que somando faltam R$ 

65.720,00  ( sessenta e cinco mil e setecentos e vinte reais) a serem depositados mensalmente. 
   

   REQUEIRO À MESA, observadas as formalidades regimentais que seja oficiado 
o Ministério da Saúde do Governo Federal, TCU Tribunal de Contas da União e para o 
Presidente da República do Brasil, no sentido de que tome providências visando atualizar repasse 

federal para prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba referente ao subsídio para o pagamento do 
piso nacional dos Agentes Comunitários de Saúde. 

 
   Requeiro a Mesa que, após deliberada seja enviada cópia da propositura para:  
Exmo. Presidente do Congresso Nacional, Exmo. Presidente do Senado Nacional, Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, Ilma. Secretária de Saúde Municipal e Ilmo. Secretário de Governo 
Municipal. 

 
 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art198%C2%A77


 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
  
   Vale Ressaltar que os agentes prestam serviços importantes e essenciais ao povo 

brasileiro, são esses profissionais que mais conhecem a saúde do povo, com ações de prevenção 
de doenças e promoção de saúde são figuras essenciais para as famílias de baixa renda, em 

situação de vulnerabilidade social ou que vivem mais afastadas dos grandes centros. Assim, 
podemos entender que este profissional é extremamente importante como agente de mudanças 
para a comunidade.  Afinal, é ele que está mais próximo dos problemas vivenciados por essas 

pessoas. Por meio das suas ações, ele consegue transformar as situações-problema que afetam 
diretamente a qualidade de vida das famílias. 

 

 

 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 15 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Edson de Souza Moura  

Vereador 

 

David Ribeiro da Silva 

Vereador 
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